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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, DESt\RQUIVADO 

I..-A_UT_O_R_: _O_S_V_A_L_D_O_B_I_O_L_C_H_I _________ ----III N- DE ORIGEM: 

EMENTA: Modifica o artigo 52, parágrafo 19, da Lei n9 8.078, de 12 de se­

tembro de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências". 

DESPACHO: 
11/jan/96: APENSE-SE AO PL 1.024/95 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO ~ /JAN/96 

APENSADOS REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO/EMENDAS 

COMIssio DATA/ENTRADA COMISSA-O INÍCIO 

I I I I 

I I I I 

/ I / / 

/ I / / 

/ / / / 

I / / I 

DISTRIBUI ÇÃOIREDISTRIBUIÇÃONlST A 

~(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _1_1-Ass.: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _1_1-Ass.: \ Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _1_1-Ass.: p~ente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _1_1- Ass.: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _1_1-Ass.: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _/_/- Ass.: Presidente 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em / / Ass.: Presidente ----

GER 3.17.0.7.003-7 (DEZJ95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.418, 

(DO SR. OSVALDO BIOLCHI) 

DI: 1996 

Modifica o artigo 52, parigrafo 19, da t.ei n9 8.078, de 

12 de setembro de 1990, qUE' "dispõe sobre a proteçao do 

consumidor e di outras providências". 

(ADENSE-SE AO PL N9 1.024/95) 

GER 3.2 1 0 1.007-8 (DEZ .l94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Projeto de Lei N° 1418/96 
(Do senhor Osvaldo Biolchi) 

Modifica o art. 52, § 10 da Lei 8078 de 
12 de setembro de 1990, que dispõe sobre 

~ 
"I' "t~ i' :<, L:,=::: 

a proteção do consumidor 
ORD1NAR1A 

Alt. 1° O § IOdo altigo 52 da lei n° 8078 de 12 de setembro de 1990 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

Alt. 52 ..... ....... ........................................................ .... ....... ................ .. ... . 
"§ I ° As multas de mora deconentes de inadimplemento de 

obJigação no seu termo não poderão ser supeIÍores a um por cento do valor da prestação 
ou do contrato". 

Alt. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Alt. 3° Revogam-se as disposições em contrálio . 

Justificativa 

O País passou por uma transformação fundamental nas relações 

comerciais com a implementação do Plano Real. 

A cultura inflacionária foi desistituida pela competitividade do mercado. 

Diversas Leis foram elaboradas quando as taxas de juros eram 

estratosféIÍcas e o cidadão brasileiro em razão do inadimplemento era obligado, por lei,. 

pagar encargos de mora de 10% (dez por cento), do valor da prestação. 

Hoje, os tempos são outros, a inflação está domada, tomando-se com isso 

inadmissível a cobrança de encargos de mora de patamares tão elevados. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Submeto aos meus pares a diminuição substancial das multas de mora 

para I % (um por cento) do valor da prestação, ou do contrato, aliviando com isso o 

combalido bolso do consumidor brasileiro para as realidades atuais da conjuntura 

econômica do Brasil. 

Brasilia I I de janeiro de 1996 

[~wg,~ 
OSVALDO BIOLCm 

PTB-RS 

projeto2. doc 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N? 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TíTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR , , 

...................................................................................................... 

CAPíTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

...... ~-_ ................ - ........ _........................ " 

Seção II 
Das Cláusulas Abusivas 

- .................................. _ .................... - -

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédi­
to ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros 
requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 
11 - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 
IV - número e periodicidade das prestações; 
V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 
§ I? As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu ter­

mo não poderão ser superiores a dez por cento do valor da prestação. 
§ 2? É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou par­

cialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 
§ 3? (Vetado.) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



26/01/96 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pág.12 

RELATORIO DE PROPOSIÇOES 
Protocolo = 4801 

--------------------------------------------------------------------------------

Proposiçao: PL. 1418/96 
Data Apresentaçao: 11/01/96 

Autor: OSVALDO BIOLCHI - PTB / RS 

Ementa: Projeto de lei que modifica o art. 52, parágrafo 1º, da Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor. 

Despacho: Apense-se ao PL. 1024/95. 
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CÂMARA DOS DEPUTA0 

GABlNETE DA LIDERANÇA De 

REQUERIMENTO 
(Do Senhor OSVALDO BIOLCID) 

Senhor Presidente: 

Requer o o desarquivamento de 
proposições. 

Nos tennos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento das proposições 
a seguir relacionadas que são de minha autoria: 

PEC n° 153/95 
PL n° 450/95 
PL n° 901/95 
PL n° 922/95 
PL n° 1305/95 
RQC nO 9/95 
PL n° 1418/96 
PL n° 1446/96 
PL nO 2402/96 
PL n° 2578/96 
PEC n° 546/97 
PL n° 2979/97 
PL n° 2988/97 
PL n° 3612/97 
PL n° 3613/97 

Sala das Sessões, em 03 .02.99 

~tf~-
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

(pTBfRS) 

GER 3 .1723 .004-2 (MA I/98) 
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Câmara dos Deputados 

REQ 292/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Osvaldo Biolchi 

24/02/2003 

REQUER DESARQUIV AMENTO DE PROPOSIÇÕES. 

DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único do RICD, o desarquivamento dos PLs 
450/95, 1305/95, J1-l8L2Q, 1429/99, 3011/00 e 3448/00. INDEFIRO o 
desarquivamento dos PLs 2988/97, 3612/97 e 3613/97, por terem sido arquivados 
defInitivamente; do PL 986/99, por não ter sido arquivado; e do PL 2271 /99, por ter 
sido retirado pelo autor. Prejudico em relação aos PLs 2578/96 e 2979/97, por já terem 
sido desarquivados. OfIcie-se ao requerente e, após, publique-se. 

Em &1 /03 /2003 -- --

o CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Senhor Deputado Osvaldo Biolchi ) 

Requer o desarquivamento de 
. -proposlçoes. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o 
desarquivamento dos projetos de lei, a seguir relacionados, que são de 
minha autoria: CJ'\< >( ,,~ ... Ci\-<-.) 
o~ PL n° 4 ?5, PL nO 986 9, PL n° 130.51 5, PL 

141 96, PL nO 14 '-- ~9, PL nO 227 \~99, PL nO 2578//19 ~ L n° 
297 . 97, PL nO 2988><' '- .7, PL nO 301 w - 000, PL n° 3448/200 ~~ L n° 
361 ~ 97 e PL nO 361 1'\- G§7. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2003. 

Deputado Osvaldo Biolchi 

GER 3.17.23 .004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente , 

Nos termos do artigo 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. o desarquivamento dos projetos de 
lei, a seguir relacionados, de minha autoria: 

PL 450/95 / PL 3448/2000 /' 
!'"l' , aJ QFi. ,;f 

T L v ·~ I PL 3612/97 / 

PL 1305/95 / PL 3613/97 / 

PL 1418/96 
PL 1429/99 / 

PL 2271/99 / 

PL 2578/96 / 

PL 2979/97 / 

PL 2988/97 , 

PL 3011/2000 
I 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2003. 

DEPUTADO OSVALDO BIOLCHI 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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SGM/P n.o 448 Brasília, (y~ de Q.'u~-9./ de 2003. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento 292/03, em que Vossa Excelência 
requer o desarquivamento das proposições que menciona, comunico-lhe que exarei 
despacho do seguinte teor: 

consideração. 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único do RICO, o 
desarquivamento dos PLs 450/95, 1305/95, 1418/96, 1429/99, 
3011/00 e 3448/00. INDEFIRO o desarquivamento dos PLs 
2988/97, 3612/97 e 3613/97, por terem sido arquivados 
definitivamente; do PL 986/99, por não ter sido arquivado; e do 
PL 2271/99, por ter sido retirado pelo autor. Prejudico em 
relação aos PLs 2578/96 e 2979/97, por já terem sido 
desarquivados. Oficie-se ao requerente e, após, publique-se". 

Colho o ensejo para renovar-lhe protestos de estima e 

~ .J,t/ 
JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 
Gabinete 925 - Anexo IV 
NESTA 

IllLm 1111111111111 " 
Documento: 14507 • 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ ____ ~~==~~~~~~ __________________ ~I I N° DE ORIGEM: 

~~tcorre ao Plenário, na forma do artigo 164, parágrafo 29, do Regimento 

Lei n9 ,." ......... 

--
nterno, contra a decisão de prejudicialidade do Projeto de 

. 418, de 1996, que "modifica o artigo 52, parágrafo 19, da Lei n9 

.078, de 12 de setembro de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consu 

dor e dá outras providências". 

D.LJ..LQUE-SE. A CCJR PARA SE PRONUNCIAR. 

INICIAL: 

ARQUIVO EM (J 1. DE ABRIL DE 1996. 

APENSADOS REG1m DE TRAMITAÇÃO PRAZOIEMENDAS 
ORDIN RIA 
COMIssio DATA/ENTRADA COMISSA-O INÍCIO 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

/ / / / 

DISTRIBUIÇÃOIREDISTRIBUIÇÃONISTA 

) Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _/_/-Ass.: Presidente 
Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _/_/-Ass.: Presidente 
Comissão: 

Em --/_/-Ass.: Presidente 
Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em --/_/-Ass.: Presidente 
Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _/_/-Ass.: Presidente 
Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _/_/-Ass.: Presidente 
Sr(a). Deputado(a): Comissão: 

Em _ /_/-Ass.: Presidente 

DCM 3.17.07.064-9 (DEZI95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l' ,CURSO 1\ rI" ... 
~-~--

( f I RÃ DBCISÃO DE' PRL';" TJ!JICIALI:: l-L)L) 

.lo. , (DO SR. OS vALDC 

-- .. - -. 
I 

, 
~" ... _ ~ J.nterno, contra a ,lc.:;iscJ.0 de ,)r i l. '.le ~ .:.1 J 

_ i ( ) ~) t ,"\ .0 ..... ') ) 'c.. _ ..... r1p 
'- Lel n'-l 1. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RECURSO b 3/90 

, 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 2° do art. 164 do Regimento Interno, 
interponho recurso contra declaração de prejudicialidade do PL 1.418/96 de 
minha autoria. 

Sala das Sessões, 06 de março de 1996. 

Dep. OSVALDO BIOLCHI 
PTBIRS 

GER 3.17.23.004- 2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.418, DE 1996 
(Do Sr. Osvaldo Biolchi) 

Modi f ic a o arti go 52 , p a r ág r af o 19, da Lei n9 8 .078, de 

1 2 de setembro de 1 99 0, que "dispõe sobre a prote çao do 

consumidor e dá outras prov idênc ias". 

(APENSE-SE AO PL N9 1. 024 / 95) 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. l° O § l° do artigo 52 da lei nO 8078 de 12 de setembro de 1990 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 52 ... ... ... .... ...... .... .... ... .. .. ... .. .... .. ........ ... ... .... ..... .... .. ... ... .... ... .... .. ... .. .. . 
"§ 1 ° As multas de mora decorrentes de inadimplemento de 

obrigação no seu termo não poderão ser superiores a um por cento do valor da prestação 
ou do contrato". 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

O País passou por uma transformação fundamental nas relações 

comerciais com a implementação do Plano Real. 
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A cultura inflacionária foi desistituida pela competitividade do mercado. 

Diversas Leis foram elaboradas quando as taxas de juros eram 

estratosféricas e o cidadão brasileiro em razão do inadimplemento era obrigado, por le~. 

pagar encargos de mora de 10% (dez por cento), do valor da prestação. 

Hoje, os tempos são outros, a inflação está domada, tomando-se com isso 

inadmissível a cobrança de encargos de mora de patamares tão elevados. 

Submeto aos meus pares a diminuição substancial das multas de mora 

para 1% (um por cento) do valor da prestação, ou do contrato, aliviando com isso o 

combalido bolso do consumidor brasileiro para as realidades atuais da conjuntura 

econômica do Brasil. 

Brasilia 11 de janeiro de 1996 

t~wg,~ 
OSVALDO BIOLCm 

PTB-RS 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N? 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

o Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TíTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................... 



CAPITULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

.................................................................................. 

Seção II 
Das Cláusulas Abusivas 

.. .................................................................................... 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédi­
to ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros 
requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 
11 - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

IH - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total apagar, com e sem financiamento. 

§ I? As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu ter­
mo não poderão ser superiores a dez por cento do valor da prestação. 

§ 2? É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou par­
cialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3? (Vetado.) 
.................................................................................................................................................................................... 

................. ...... - ........................ -- .... - ... - ...................... _-_ .. __ .. _-_ ......................... .. 

Centro Grifico do Senado Federal - Brasma - DF 

3 



RECURSO N° b3 , DE 1996 

(Do Sr. Osvaldo Biolchi ) 

CONTRA DECISÃO DE PREJUDICIALIDADE 

ORDINÁRIA 

RecOlTe ao Plenário, na fon11a do art. 164, § 2°, do 

Regimento Intemo, contra a decisào de prejudicialidade do Projeto de Lei n° 

1.418, de 1996, que "modifica o altigo 52 , parágrafo 1°, da Lei n° 8 .078, de 12 

de setembro de 1990, que "dispõe sobre a proteçào do consumidor e dá outras 

providências" . 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA: 

" Publique-se . 

À CCJR para se pronunciar" 

2,; 03 /96 

tf:7[7/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.226, DE 1995 
(Do Sr. Hermes Parcianello) 

Altera a Lei n9 8 . 078 , de 11 de se t emb r o de 1990, que 
"dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras pro 
vidências" e a Lei n9 4 . 59 1 , de 16 de dezembro de 1964, 
que " disp õe sobre o con domínio em edificações e as ln ­
corporações imobiliárias" , nos disp os it ivos que menClO 
na. 

(APENSE - SE AO PROJE TO DE LEI N9 1 . 024 / 95) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O parágrafo 1° do artigo 52, da Lei nO 8.078 de 11 de 

setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 52 .......... ........ ......... .... .... .. ...................... .............. . 

§ 1 ° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 

obrigação no seu termo não poderão ser superiores a um por cento 

do valor da prestação. 

§ 2° . .... .. . ......... .. . ... . . . .. . .... ... . . .. . .... ... . . . .. . . . .. . . . . . .. . ... . . . . ... . . .. " 

Art. 2° O parágrafo 3°, do artigo 12, da Lei n° 4.591 , de 16 de 

dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 12 

§ 3° O condômino que não pagar a sua contribuição no 

prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de um 

por cento ao mês, e multa de um por cento sobre o débito, que será 

atualizado, com a aplicação dos índices de correção monetária 

levantados pelo órgão governamental competente." 

Art . 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Após a implantação do Plano Real, tivemos uma considerável 

queda no índice inflacionário. Este fato colocou em questão os valores escorchantes das 

multas que estavam sendo aplicadas pelos credores em desfavor de devedores . 

Como afirmara o economista e professor Oércio Munhoz, as 

muitas de 10% (dez por cento), quando há atraso no pagamento de obrigações, tradiçào 

nefasta dos tempos de inflação galopante, são penalidades abusivas contra o cidadào . 

Com a aplicação dessas multas moratórias, não se está 

remunerando o capital, mas punindo o devedor, como se este estivesse agido de má-fé. 

Pode ser que esta exista, mas num percentual ínfimo que não se deve aplicar à massa de 

devedores, cuja maioria é assalariada 

A loucura dos juros extorsivos, em torno de 13 a 17 por cento, 

aliada à abusividade das multas moratórias e compensatórias, torna o devedor 

absolutamente incapaz de quitar os seus débitos. 
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Mesmo na época em que a inflação era altíssima, a cobrança dessas 

multas era um atentado contra o pobre e indefeso cidadão, que se dirá agora com a inflação 

em patamares tão baixos? 

A insolvência da massa trabalhadora, a única vítima em virtude do 

canto de sereia das empresas, que atraem os consumidores através de crediários a longo 

prazo, e também mediante as facilidades dos chamados popularmente pré-datados cheques, 

fez com que estes, ávidos por satisfazer seus sonhos de consumo, tão reprimidos, 

entrassem em dívidas que se tomam impagáveis, em conseqüência tanto dos juros altos 

quanto das multas exorbitantes aplicadas pela inadimplência. 

Como se deverá entender que uma pessoa, que não dispõe de 

numerário suficiente para saldar a sua dívida no vencimento, ainda venha a ser penalizada 

com multas abusivas, tomando ainda mais dificil, ou impossível, o seu pagamento? 

Nosso projeto visa beneficiar essa massa de pobres consumidores, 

engodados pelas empresas que a cada dia locupletam-se mais a custa dos parcos 

rendimentos deles, e também os condôminos, que, a cada dia, inexplicavelmente, têm suas 

taxas condominiais aumentadas. 

Por tais motivos e para que se faça Justiça, conto com a aprovação 

dos meus ilustres pares nesta Câmara Congressual. 

í'() I Sala das Sessões, em.- ,de dO/; de 1995. 

(?e-a L 

Deputado RMES PARCIANM~ 

3 
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LEI ~? 4.591, DE 16 DE DEZE~mRO DE 1964 \ <>. -
Dispõe sobre o condom i'nio em edificações e as incorporações 

imobiliárias . 

•••• • •••• • • • • • • • • • ••• • ••• • •• •• •••••• • • _ _ • • • •• • •• __ •••• • •• • •• • • • •• ••• •• •• •• •• 0 . 0 • • 

TíTULO I 
DO CONDOMÍNIO 

. . . .. .... . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPITULO III 

DAS DESPESAS 00 CONDOMíNIO 

Art. 12. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, 
nos prazos previstos na Convenção, a quota-parte que lhe couber em rateio . 

§ I? Salvo disposição em contrário na Convenção, a fixação da quota do rateio 
corresponderá à fração ideal do terreno de cada unidade. 

§ 2? Cabe ao síndico arrecadar as contribuições, competindo-lhe promover, por 
via executiva, a cobrança judicial das quotas atrasadas . 

• Vide Código dt Proctsro Civil. arts, 2 75. 11. c. t 58J. IV. 

§ 3? O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na Conven­
ção fica sujeito ao juro moratório de 1 'lo (um por cento) ao mês, e multa de até 20070 
(vinte por cento) sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a Convenção, com 
a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de 
Economia, no caso da mora por período igual ou superior a 6 (seis) meses . 

§ 4? As obras que interessarem à estrutura integral da edificação ou conjunto de 
edificações , ou ao serviço comum, serão feitas com o concurso pecuniário de todos 
os proprietários ou titulares de direito à aquisição de unidades, mediante orçamento 
prévio aprovado em assembléia geral, podendo incumbir-se de sua execução o síndico, 
ou outra pessoa, com aprovação da assembléia. 

§ S? A renúncia de qualquer condômino aos seus direitos, em caso algum valerá 
como escusa para exonerá-lo dr seus encargos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . ... . .. .. . .. . .. . . . . . _ _ ...... . ... .. . ... . .. .... .... .. ...... . 

. . . . ..... . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . 

LEI N? 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Disp õe sobre a proreção do consumidor e dá ourras providências, 

. . . . . . ..... . . . .. .. . .. .. ..... . . . ... . . . ... ... . . ... . ... . .... . .......... . . .... ..... 

TiTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPITULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 
1I1 - a c re~cim os legalmente previstos; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IV - número e periodicidade das prestaç<ks ; 

Seção /I V - soma total a pagar. com e sem fi nanci amento . 

• 

• 

Das Cláu sulas Abusivas § I ~ As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu ter · 
mo não poderão ser superiores a dez por cento do valor da prestação . 

Art. 52 . ~o fo rnecim ento de produtos Ou serviços que envolva outo rga de crédi· 
to ou concessão de fi na nciamento ao consu midor, o fornecedo r de\era . ent re outros 
req uisit os . informa· lo pré\'ia e adequadamente sobre: 

§ 2 ~ É assegurada ao consumidor a li quidação antecipada do débito . to tal o u par· 
cialmente. mediante redução proporciona l do~ juros e demais acréscimos . 

§ 3 ~ ( Velado ,) 
. . .. .... . . .. . ......... .. .•. . . . 

. . . ... . ....... . .. . ..... . .... . . . . .... .. . . ... .. .. . ... . . 

I - preço do produ to Ou serviço em moeda corrente nacional; 

iI - mo ntante dos ju ros de mOfa e da taxa efet iva anua l de juros; .. . . . .. ... . . ..... . . . .. . ..... .. .. . .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasnla - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.024, DE 1995 

(Do Sr. Gilney Viana) 

Altera o parágrafo 19 do artigo 52 do Cód i go de Defesa do 
Cons u midor . 

CAPE NSE - SE AO PROJETO DE LEI N9 1 . 825 , DE 1991 .) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O § ] o do art. 52 da lei 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 52 .... ........................................ . 

§ 1 <' As mulws dt: mora decorrentes do inadimplementu de 

obrigação no seu tenno não poderão ser superiores a 2% (dois por cento) do valor da 

prestação. " 
Art. r Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar das muitas dificuldades conjunturais, o Plano Real obteve 
um inegável êxito na redução das taxas mensais de inflação. Assim, não há razão aceitável 
para que o atraso de um único dia no pagamento de uma conta seja punido com multas de 
até] 0%. O objetivo do presente projeto é adequar o Código de Defesa do Consumidor ao 
novo quadro da economia brasileira. 

. 

Sala das Sessões, 2 <y de J.0C ...... ~ de ]995 

/"' ( . \ f ~~ -----') L~')' r- ( j (7 -1 
Deputado Gilney Viana 
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to LEG lSL.\C\O III A D,\ A\ t\:A DA 1'[ LA 
COORDL\AÇ..\O DE LSTl'DOS LEGISLATJ\ 'OS-CeDI" 

LEI N? 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor 
e dá outras providências , 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

Dos Direitos do Consumidor 

............ ~ ..... _ .. _ .... __ .-_ ..... _- .................. _ .. __ ...................... - ....... . .... .. .. - ....... -- .. .. .... ----- . . .. _- --

CAPiTULO VI 

Da Proteção Contratual 

Seção 11 

Das Cláusulas Abusivas 

........... -_ ............. - ............................. ---_ .. --_ .... _------- .................. __ ... -- ..... - ........ __ ........ _-_ ..... - - .. . 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que en­
volva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao con­
sumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá­
lo prévia e adequadamente sobre: 

I preço do produto ou serviço em moeda corrente na-

cional; 

11 
de juros; 

111 
IV 

V 

montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual 

acréscimos legalmente previstos; 
número e periodicidade das prestações; 
soma total apagar, com e sem financiamento. 



• 

• 
. .. 

§ 1 ~ As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 
obrigação no seu termo não poderão ser superiores a dez por 
cento do valor da prestação. 

§ 2~ É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada 
do débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional 
dos juros e demais acréscimos. 

§ 3~ (Vetado) . 
............. _ ...... - ..... _-_._-------._--_.- .. --.--- ......... -_ .. - .. ------------------ .... --- ...... .. -_ . .. 
....... - .............. .......... '""" ............. _ ..................... - .. - ... .. ..... - .... _-_ .. .. _ ......... --- .. _- .... - ........... - .. . 
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J CONTRA DE CLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE -ART. 164. § 1! 
(SUJEITO S A DELIBERAÇÃO D O PLENÁRIO, APÚS OUVIDA A CCJR.NOS 
TERMO S DO ART. 164. § 2! e § 3!) 
PRAZO PARA APRE SENTAÇl\O DE RE CURS O: ART. 164. § 2! 
(Publicado na Ordem do Dia de 06.03. %) 

PROJETO DE LEI: 

N! 1.503J% (GERV ÁSIO OLIVEIRA) - Autoriza o Poder ExecutTvo a Cl1ae a Escola 
Agropecuária F edecal de Mazagao. no E stado do Amapá 

PROJETO DE LEI: 
OB S: (FACE A APROVAÇÃO D O PROJETO DE LEI N! 259J95) 

e N! 1.024/% (GILNEY VIANA) -A1tera o põr ágc alo ffrTmeTro do artigo 52 do Código de Defesa do 
Cüílsuííodüe. (PrincipaD 

W 1.226/95 (HE P.ME S PAR CIAUE LL O) -A1ter a a Lei n! 8.078. de 11 de setembro de 1330, Que 
"dispõe sobre a ff('Clteção do cüílsumidar e dá outras ff('ovidências" e a Lei n! 4.591. de 16 dezembro de 1%4, 
que "dispõe sobre o condümíroo em edificações e as -rnCClrpar ações -rmoblliárias. "CIOS dispositúos que menciona". 
(Apensado ao PL n! 1.024/%) 

N! 1.371195 (ARMAND O ABtUO) -Dáncro/a-cedação ao põrágcafo vrTmeTrO do artigo 52 da Leirl! 
8.078, de 11 de setembro de 1930, que " dispõe sobre a JfrClteção ao CClílsuííodac e dá CJUtc as ff('ovidências" . 

(Apensado ao PL n! 1.024/%) 
N! 1.395/95 (TE T! B E ZE RRA) - ModTtica o põr ágc alo vrTmeTrO do a'rtigo 52 da n! 8.078. de 11 de 

setembro de 1330, que" dispõe sobre a JfrClteção do CClnsumidac, e dá CJUtrasff('C!\o;dências". (Apensado ao PL 
n! 1.024/95) _ - -.. 

f ',' ..<. ~ , L ' Co- ' l \'I,( N! 1.418/96 (O S V ALD O B I O L CHI) - Modifica o artigo 52, põe ágc alo JfrimeTro, da Lei n! 8.078, de 
11 de setembro-de-1990. que "dispõe sobre a ff('Clteção do cüílsumidar e dá CJUtcas ff('ovidências". (Apensado 
ao PL n! 1.024/95) (RE CURS Q) 

W 1.452196 (V ALD IR C O LATT O) -A1teca a Lei n! 8.078. de 11 de setembro de 1990. " que dispõe 
sobre aff('Clteção do cüílsumidar e dá outrasff('Cf\~dêílcias" . (Apensado ao PL n! 1.024/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E 

MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 1.024, DE 1995 , 
(Apensos os Projetos de Lei nas 1.226/95; 1.371/95 ; 
l.395/95; 1.418/96 e; 1.452/96) 

I - RELATÓRIO 

Altera o parágrafo 1 ° do artigo 52 do 
Código de Defesa do Consumidor. 

Autor: Deputado GILNEY VIANA 
Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO 

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei 
na 1.024, de 1995, de autoria do nobre Deputado Gilney Viana. 

Pretende o referido projeto alterar dispositivo da Lei 
na 8.078, de 1990, que estabelece o limite de 10% (dez por cento) do valor da 
prestação para as multas decorrentes de inadimplemento de obrigação. A 
alteração proposta estabelece que esse limite passaria a ser de 2% (dois por 
cento ). 

Na sua justificação, o autor argumenta que a multa 
prevista no Código, de até 10% (dez por cento) para o atraso de um único dia 
no pagamento de uma prestação, tomou-se excessiva, tendo em vista o êxito 
que o Plano Real vem obtendo, relativamente à redução das taxas de inflação. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nos tennos dos arts. 139, inciso I, e 142, do Regimento 
Interno, foram apensados os projetos de lei acima referenciados, por tratarem 
de matéria correlata ou idêntica à do epigrafado. 

o PL n° 1.226/95, de autoria do Deputado Hermes 
Parcianello, propõe alterar o Código de Defesa do Consumidor de forma que 
as multas de mora de até 10% (dez por cento) previstas no parágrafo I ° do seu­
artigo 52 passem a ser não superiores a 1 % (um por cento). Propõe, ainda, que 
seja alterado o parágrafo 3° do artigo 12 da Lei n° 4.591 , para que a multa de 
mora, ali prevista, de até 200/0 (vinte por cento) sobre o débito, a ser aplicada 
nos casos de atraso no pagamento de contribuição de condomínio, passe a ser 
de até 1 % (um por cento) sobre o débito. Na justificação da proposta o autor 
alega que, diante das atuais taxas de inflação, as multas de mora previstas nas 
citadas leis tomaram-se extorsivas e devem ser reduzidas. 

o PL n° 1.371/95, elaborado pelo Deputado Armando 
Abílio, estabelece que as multas de mora descritas no parágrafo 1 ° do artigo 
52 do Código de Defesa do Consumidor, deixem de ser de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor da prestação e passem a ser não superiores ao rendimento 
da caderneta de poupança sobre o valor da prestação. O Deputado ATInando 
Abílio justifica sua proposta dizendo que apesar do índice de 100/0 (dez por 
cento) ser apenas um limite, ele é invariavelmente aplicado, o que é 
incompatível com uma economia estabilizada e com inflação baixa. 

A Deputada Teté Bezerra, apresentou o PL n° l.395, de 
1995, que modifica o parágrafo 10 de artigo 52 do Código de Defesa do 
Consumidor. A modificação pretende que a multa de mora, ali constante, não 
mais possa ser aplicada até o limite de 10% (dez por cento), por causa de um 
único atraso de pagamento de débito, mas sim, que passe a ser aplicada à 
razão de até 2,50/0 (dois e meio por cento) a cada mês de atraso, até que se 
totalize o limite de 100/0 (dez por cento). Justifica a proposta a argumentação 
de que a multa de 10% (dez por cento) já não reflete a realidade da economia 
nacional, antes com elevadas e agora com baixas taxas de inflação. 

O Deputado Osvaldo Biolchi propôs o PL n° 1.418, de 
1996, que altera o parágrafo I ° do artigo 52 do Código de Defesa do 
Consumidor, reduzindo de 10% (dez por cento) para l% (um por cento) do 

~ 
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valor da prestação ou do contrato o limite das multas de mora constantes no 
referido dispositivo. Justifica-o, alegando que é inadmissível a cobrança de 
multa em patamares tão elevados quando estamos com a inflação sob controle. 

o PL n° 1.452, de 1996, proposto pelo Deputado Valdir 
Colatto dá nova redação ao parágrafo IOdo artigo 52 do Código de Defesa do 
Consumidor, rebaixando o limite , ali contido, de 100/0 (dez por cento) do­
valor da prestação para as multas de mora para 5% (cinco por cento). Sua 
justificação baseia-se no fato de que os níveis de inflação foram 
significativamente reduzidos em nosso país e, como consequência, o índice 
das multas também deve ser reduzido. 

Como se observa claramente, todos os projetos aqui 
tratados versam sobre a mesma matéria, isto é, alteram o limite da multa de 
mora decorrente de inadimplemento de obrigação, prevista no parágrafo 1 ° do 
artigo 52 do Código de Defesa do Consumidor, divergindo entre si tão 
somente quanto ao novo limite a ser adotado. 

Não obstante, o PL n° 1.226/95 contém matéria adicional: 
a modificação do limite da multa de mora devida por atraso no pagamento de 
contribuição de condomínio. 

A esta Comissão compete, nos termos regimentais, 
apreciar as proposições quanto ao mérito. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Deve ser lembrado que a Câmara dos Deputados houve 
por bem aprovar o Projeto de Lei n° 259, de 1995, que "altera a redação do 
parágrafo 1 ° do art. 52 da Lei n° 8.078, de 1990, que dispõe sobre a proteção 
do consumidor e dá outras providências". 

Daí se vê que a matéria em apreciação nesta Comissão 

encontra-se decrépita, em face da aprovação de matéria análoga. Entr~, 
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devemos excluir dessa classificação o Projeto de Lei n° 1.226/95, o qual, além 
de tratar, em seu artigo 1°, de matéria idêntica à aprovada por esta Casa 
anteriormente; em seu artigo 2°, altera o parágrafo 3° do artigo 12 da Lei 
n° 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, que "dispõe sobre o condomínio em 
edificações e as incorporações imobiliárias". 

o referido projeto pretende, em seu artigo 2°, reduzir () 
limite máximo, atualmente de 200/0 (vinte por cento), relativo à multa cobrada 
sobre pagamentos em atraso de contribuição de condomínio, para 1 % (um por 
cento). 

Estamos certos de que a alteração acima, contida no 
PL n° 1.226/95, é oportuna e do interesse de um imenso número de brasileiros, 
pois vem compatibilizar com as atuais taxas de inflação a cobrança de multa 
sobre débitos em atraso de condôminos, à semelhança do que está sendo feito 
a esse respeito em relação aos consumidores. 

Diante do acima exposto, sugerimos ao Presidente da 
Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias que requeira 
ao Presidente da Câmara a desapensação do Projeto de Lei n° 1.226, de 1995, 
e declare, perante esta Comissão, a prejudicialidade dos Projetos de Lei 
nOs 1.024, de 1995 ; 1.371 , de 1995; 1.395, de 1995; 1.418, de 1996 e; 1.452, 
de 1996. 

5117 1200.165 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Of. Seco no4t 96 Brasília, de agosto de 1996 

Senhor Diretor, 

Conforme manifestação em anexo do Deputado José 
Rezende , Relator do Recurso nO 63/96, encaminho a Vossa Senhoria a proposição 
para que possam ser juntadas as notas taquigráficas relativas à sessão em que foi 
apresentado o recurso, a declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei nO 
1.418/96 (objeto do recurso), bem como outros documentos que se façam 
necessários a apreciação da matéria. 

Atenciosamente, 

Secretário 

limo. Sr. 
CíCERO RODRIGUES 
DD. Diretor da Coordenação de Comissões Permanentes 
Departamento de Comissões 
Câmara dos Deputados 
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Brasília, 18 de abril de 1996. 

Ofício nO 007/C 

Senhor Presidente, 

Devolvendo a V. Exa. o Recurso 63/96, contra decisão de prejudicialidade do 

Projeto nO 1.418, de 1996, apresentado pelo Deputado Osvaldo Biolchi , informo a essa Presidência 

que, por falta de elementos, deixo de apresentar o meu relatório. 

No ensejo, reitero a V. Exa. minhas cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

PPB/MG 

Exmo. Sr. 

Deputado Aluysio Nunes Ferreira 

D. D. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

Câmara dos Deputados 

NESTA -~\ 
I , 

o' 

• 

Ó / f:' / '( f~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

OF.TP nO 162/96 Brasília, 12 de junho de 1996. 

Senhor Diretor, 

Em virtude da publicação na "Ordem do Dia da Câmara 
dos Deputados", nos dias 06/03 a 12/03/96, de aviso de recurso contra a 
prejudicialidade (ART. 164, § l°) dos Projetos de Lei nOs 1.024/95, 1.226/95, 
1.371/95, 1.395/95 1.452/96 e 1.418/96, em decorrência da apreciação do PL n° 
259/95 em regime de "urgência urgentíssima", encaminho a V. Sa. os referidos PLs 
para as providências cabíveis. 

\~ - -
Aurenilton Ara \d 

Sec etário 

lImo. Sr. 
Cícero Rodrigues 
Diretor da Coordenação de Comissões Permanentes 
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Clm"IlO ~ OOCUM~N" AÇ~O E lNJ'ORMACXO 
Coordlnlç"'-' dfl r. ..... ,do. L.,i.lad,.ol 

i&elO DE DOCUL'lENTAI.;XO PARLAMENTAI 

OlARIO DA CÂMARA DOS DEPurADOS Quarta-feira 6 05751 
M 'lI'ÇO de 1996 ! 

til 189-A/95 (COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLO­

GIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) - Apro­

va o ato que renova a concessão outorgada à 

empresa Rádio Vale do Salgado Uda para explo­

rar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­

dia, na cidade de Lavras da Mangabeira, Estado 

do Ceará 
PRAZO -22 DIA: 5-3-96 
ÚLTIMO DIA: 11-3-96 

til 191-Al95 (COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLO­

GIA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) - Apro­

va ~ ato que renova a concessão da Rádio 

Arapongas S/A. para explorar serviço de radiodi­

fusão sonora em onda média, na cidade de Ara­

pongas, Estado do Paraná 
PRAZO -22 DIA: 6-3-96 
ÚLTIMO DIA: 11-3-96 

tf! 192-A/95 (COMISSÃO DE CI~NCSA E TECNOLO­

GIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) - Aprova e o ato que renova a concessão da Rádio Sociedade 

Difusora "A Voz de Bagé" Ltda para explorar serviço 

de radiodifusão sooora em onda média, na cidade 

de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

PRAZO -22 DIA: 5-3-96 
ÚLTIMO DIA: 11-3-96 

tf! 193-A/95 (COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLO­

GIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) - Apro­

va o ato que renova apermissão outorgada à Túlio 

Fontoura & Cia Urja. atualmente deMminada 

empresa Jornalística Diário da Manhã Uda para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­

qüência modulada. na cidade de Passo Fundo, 

Estado do Rio Grande do Sul. 
PRAZO -22 DIA: 5-3-96 
ÚLTIMO DIA: 11-3-96 
~ 195-A/95 (COMISSÃO DE !CI~NCIA E TECNOLO­

GIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) - Apr?­

va o ato que renova a concessão da RádiO e Educação Rural Uda para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 

Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul. 

PRAZO - 22 DIA: 6-3-96 
ÚLTIMO DIA: 11-3-96 
N2197-A/95 (COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLO­

GIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA) - Apro­

va o ato que renova a concessão outorgada à TV 

Globo Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 

de sons e imagens (televisão), na cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

PRAZO - ~ DIA: 6-3-96 
ÚLTIMO DIA: 11-3-96 
N~ 198-A/95 (COMISSAo DE CI~~CIA E TECNOLO­

GIA, COMUNICJ, ~ _~AO E INFORMATICA) -- Aprova o 

ato que renova a concessão outorgada à TV Globo de 

São Paulo Ltda. para explorar serviço de Radiodifusão 

de sons e imagens (televisão), na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo. 
PRAZO -1 2 DIA: 6-3-96 
ÚLTIMO DIA: 12-3-96 

2. CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICtALI~ADE 

-ART. 164,§ 1~, (SUJEITOS A DELlBERAÇAO 00 
PLENÁRIO, APóS OUVIDA A CCJR, NOS TER­

MOS 00 ART. 164, § ~ E § 3Q) PRAZO PARA 

APRESENTAÇÃO DE RECURSO: ART. 164, § 2'l 

PROJETOS DE LEI: 

N2 1.508l96 (GERVÁSIO OLIVEIRA) - Autoriza o Po­

der Executivo a criar a Escola Agropecuária Fedt ~ de 

Mazagão, no Estado do Amapá 

PRAZO -12 DIA: 5-3-96 
ÚLTIMO DIA: 12-3-96 

Obs.: Em face da provação do Projeto de Lei ~ 259/95: 

. N~ 1.024/95 (GILNEY VIANA) - Altera o parágrafo 

primeiro do artigo 52 do Código de Defesa do 

Consumidor. 
PRAZO -12 DIA: 5-3-96 
ÚLTIMO DIA: 12-3-96 

N~ 1.226/95 (HERMES PARCIANELLO) -Altera a Lei 

n2 8.078, de 11 de setembro de 1990, que "dispõe 

sobre a protAÇão do consumidor, e dá outras 

providências" e a Lei ~ 4.591 , de 16 de dezembro 

de 1964, que "dispõe sobre o condomínio em 

edificações e as incorporações imobiliárias, nos 

dispositivos que menciona". 

PRAZO -1st DIA: 6-3-96 
ÚLTIMO DIA: 12-3-96 

N2.1.371/95 (ARMANDO ABfLIO) - Dá nova redação 

ao parágrafo primeiro do artigo 52 da Lei ~ 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, que "dispõe sobre a 

proteção ao consumidor, e dá outras providên-

. cias". 
PRAZO -1~ DIA: 6-3-96 
ÚLTIMO DIA: 12-3-96 

N~ 1.395/95 (TE I É BEZERRA) - Modifica o parágrafo 

primeiro do artigo 52 da Lei n2 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, que "dispõe sobre a proteça'l 

do consumidor, e dá outras providências". 

PRAZO -1~ DIA: 6-3-96 
ÚLTIMO DIA: 12-3-96 

N2. 1.418196 (OSVALDO BIOLCHI) - Modifica o artigo 

52, parágrafo primeiro, da Lei n2 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, que "dispõe sobre a proteção 

do consumidor, e dá outras providências". 

PRAZO .;..1~ DIA: 6-3-96 
ÚLTIMO ')f • 12-3-96 

c. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

RECURSO N° 63, DE 1996 
(Do Sr. Osvaldo Biolchi) 

Recorre ao Plenário, na forma do artigo 

164, parágrafo 2°, do Regimento Interno, 

contra a decisão de prejudicialidade do Projeto 

de Lei nO 1.418, de 1996, que "modifica o 

artigo 52, parágrafo 1°, da Lei nO 8.078, de 12 

de setembro de 1990, que "dispõe sobre a 

proteção do consumidor e dá outras 

providências" . 

Autor: Deputado Osvaldo Biolchi 

Relator: Deputado Paes Landim 

Trata-se de recurso interposto pelo Deputado Osvaldo 

Biolchi , com fundamento no § 2° do art. 164 do Reg imento Interno, contra 

declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei nO 1.418, de 1996, de sua 

iniciativa. 

o projeto em apreço visa a alterar o § 1 ° do art. 52 da Lei nO 

8.078, de 12 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) , de modo 

a reduzir o limite das multas de mora decorrentes do inadimplemento de 

4871 
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obrigação no seu termo, de 10% (dez por cento) para 1 % (um por cento) do valor 

da prestação ou do contrato. 

o Autor nao oferece as razões nas quais se tem por 

amparado. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos dos arts. 32, inciso 111, alínea a, 164, § 2°, do 

Regimento Interno, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

pronunciar-se sobre a proposição sob os aspectos constitucional , legal, jurídico, 

regimental e de técnica legislativa. 

Para melhor compreensão da matéria, transcreve-se, 

naquilo que for pertinente, o art. 164 do diploma regimental: 

"Art. 164. O Presidente da Câmara ou de Comissão, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer Deputado, declarará prejudicada 
matéria pendente de deliberação: 

1- por haver perdido a oportunidade~ 

II - em virtude de prejulgamento pelo Plenário ou Comissão, em 
outra deliberação. 

§ 10 Em qualquer caso, a declaração de prejudicialidade será feita 
perante a Câmara ou Comissão, sendo o despacho publicado no 
Diário do Congresso Nacional. 

§ 20 Da declaração de prejudicialidade poderá o Autor da 
proposição, no prazo de cinco sessões a partir da publicação do 
despacho, ou imediatamente, na hipótese do parágrafo 
subseqüente, interpor recurso ao Plenário da Câmara, que 
deliberará, ouvida a Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação." 

A prejudicialidade do projeto em apreço foi suscitada no 

parecer da Deputada Laura Carneiro, oferecido perante a Comissão de Defesa 

do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias em 17 de abril de 1996. 

4871 I-
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Argumentou-se naquela ocasião que a Câmara dos 

Deputados aprovara o Projeto de Lei nO 259, de 1995, com igual objetivo, qual 

seja o de alterar a redação do § 1 ° do art. 52 do Código de Defesa do 

Consumidor, estando, assim, a matéria, nos termos daquele pronunciamento, 

"decrépita, em face da aprovação de matéria análoga ". 

Com efeito, em 2 de agosto de 1996, foi promulgada a Lei 

n° 9.298, de 1° do mesmo mês e ano, que estabeleceu não poderem ser 

superiores a dois por cento do valor da prestação as multas de mora decorrentes 

do inadimplemento de obrigações no seu termo. 

Numa interpretação ajustada ao conteúdo, e não à forma, 

poder-se-ia argumentar a não existência de prejudicialidade, já que no Projeto de 

Lei n° 1.418, de 1996, se pretendeu reduzir para um por cento, e não para dois, o 

questionado limite das multas de mora. 

Sob esse aspecto, o recurso poderia, em tese, ser tido 

como procedente. 

Mas, considerando que a proposição visa a alterar o § 1 ° do 

art. 52 da Lei nO 8.078, de 1990, e que esse parágrafo já foi alterado pela Lei nO 

9.298, de 1996, não há como prosperar a tramitação de projeto que ainda se 

refere à modificação de texto de lei em sua forma original. Em face da 

superveniência da lei nova, qualquer alteração há que ser feita a partir do texto 

vigente. 

de 1996. 

10248800.148 

48-71 
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Isto posto, o voto é pelo não provimento do Recurso nO 63, 

Sala da Comissão, em 40 de o.bvt.;t 

!cl! 1c~('1 
Deputado Paes Landim 

Relator 

de 2001 . 
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COTvl1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

-111 - P.ARECER DA COMISSAO 

.. "......." '-.1/""\ ......... ".' 1 '1""""1.1 ..... 

A Lonussao ae LonsUtUlçao e Jusuça e ae Keaaçao, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pelo não provimento 
do Recurso n° 63 /96, nos temlOS do parecer do Relator, Depurado Paes 
Landim. 

,-., " .. r"'< 1 T"""". .. 1 csuveram presemes os Jennores uepmaaos: 

lnaido Leitão - Presidente, Zenaido Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Senaglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio rvíattos, 
Fernando Gonçalves, rvlurilo Domingos, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 
Zuiaiê Cobra, Aidir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, jairne f'viartins, 
ivloroni Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vii mar Rocha, Cezar 
Schinner, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Níendes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto 
Farias, Edmar rvíoreira, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Alceu Coiiares, 
Fenlando Coruja, josé Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Domiciano 
Cabral, Léo Alcântara, Ricardo Rique, Cláudio Cajado, Luis Barbosa, Nelo 
Rodolfo, Professor Luizinho, Ary Kara, Df. Benedito Dias e iédto Rosa. 

Sala da Comissão, em )6 de jtmho de 200 i 

Deputado INALDO LEITÃO 
..--.. '"11 • 

preStClente 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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RECURSO N° 63-A, DE 1996 
(CONTRA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA EM QUESTÃO DE ORDEM) 

(DO SR. GERSON PERES) 

Recorre ao Plenário, na forma do artigo 164, parágrafo 2Q
, do RI , contra a decisão de 

prejudicialidade do PLI-1.418/96, que "modifica o artigo 52 , parágrafo 1 Q, da Lei nQ 8.078, 
de 12 de setembro de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências"; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pelo 
não provimento (relator: Dep. PAES LANDIM). 

(PUBLIQUE-SE. À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO PARA 
SE PRONUNCIAR.) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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* RECURSO N° 63-A, DE 1996 
(CONTRA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA EM QUESTÃO DE ORDEM) 

(DO SR. GERSON PERES) 

Recorre ao Plenário, na forma do artigo 164, parágrafo 2º, do RI , contra a decisão de 
prej udicialidade do PLI-1.418/96 , que "modifica o artigo 52 , parágrafo 1 º, da Lei nº 8.078 , 
de 12 de setembro de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências"; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pelo 
não provimento (relator: Dep. PAES LANDIM) . 

(PUBLIQUE-SE. À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO PARA 
SE PRONUNCIAR.) 

* Recurso inicial publicado no OCO de 23/03/96 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇÃO 

, 

SUMARIO 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



Coordenação de Comissões Permanentes 

RECURSO Nº 63, de 1996 Osvaldo Biolchi 

Recorre ao Plenário, na forma do artigo 164, parágrafo 2º, do RI , contra a decisão de prejudicialidade 
do PLI-1 .418/96 , que "modifica o artigo 52 , parágrafo 1 º, da Lei nº 8.078, de 12 de setembro de 1990, 
que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências". 

DESPACHO: 22/03/1996 - Publique-se. À CCJR para se pronunciar. 

02/04/1996 - À publicação. 
03/04/1996 - À CCJR 
11 /04/1996 - Distribuído ao relator, Dep. José Rezende. 
13/08/1996 - Ao relator, para reexame. 
13/08/ 1996 - Recebido da CCJR o REC-0.063/96 para complementar a documentação. 
13/08/1996 - Em atenção ao Of. 46/96 da CCJR, estamos encaminhando: 

ORDINÁRIA 

_/_/ - 1.418/96, apensado) - não apreciado; cópia do Diário com abertura do prazo para 
recurso. 

12/08/1996 - À CCP. 
28/06/2000 - Distribuído ao relator , Dep. Jutahy Júnior 
26/03/2001 - Redistribuído ao relator, Dep. Paes Landim 

(26/06/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Paes Landim , pelo não provimento. 
lz:7/06/200 1 - DCD - LETRA A 
15/08/2001 - LETRA A - publicação do parecer da CCJR - ENCERRAMENTO. 
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-CAMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Proposições / SGM (R: 7503) 
24/07/03 17:58:45 

Sem providência a tomar 

PL.-1418/96 

Autor: OSVALDO BIOLCHI (PMDB/RS) 

Apresentação: 11/01/96 

.. 

,. 

Protocolo: 001096 
Página: 00 1 

Prazo: 

Ementa: Modifica o art. 52, § 1°, da Lei 8.078, de 12 de setembro de 1990, que "dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá outras providências" . 

Despacho: Sem providência a tomar . Tem que esperar a apreciação do REC 63/96 pelo 
plenário para depois, caso seja provido o recurso , seja encaminhado para novo 
depacho. 

Destino dos Originais: CCP 

Recebi em 24 de julho de 2003. 
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